
rref eitura Munici~al ~a [stância Balneária ~e ,u~atu~a 
ESTADO DE SÃO PAULO 

L\U NO 11/62 - D8 28 DE JUNHO DE 1, 96?, -
1 

p,\ iv<'iVA ni.cAcXq 60 ARTt,50 DA 
Lili! NO. 20 DE .28/1?/l.9)5•• 

o senhor 111llscn Abirached, Pt-efeite :.;un!eipal 
da 1:stância H<J.ln .. ~~ria de Ubatuba, :>;stade de são T'iaulo, 

t:,.iÇQ. ~AiJim que a câmara (~unichal decretou e 

eu s;mciene e ora~ulge a seguinte lei: 

Artli!, 10) - o i.irt!ge 50 fla Lei nr.i 20 de 28 de dezembr. de 1.955, passa 
a ter a seguinte 1·edaçãet "~ prdbido 1 sob pena de 11ttlta / 

de CR~~500,oo. -

Art~. 211) - ;':sta Lei entrará em vlg9r na data de s-~a publ.iéaçãe, reve
gadas as J!sposiçies e~ centr~rie.-

r 

Ubatuba, 28 àe JunhG de 1.962.-

7 /'((/'';iii:k,i!d? d~~ 
;.nr.;;;m~ Ahl HliCllSD, . , __ . ~-' ~ 
?refeit• t>'unlci!J;1l". 

\ 

:;:~c;:ST!::\!:.~. r; :'lf3UC!~DA i'iA m:Cí1:~TARH. u;I\ PREFIUTUílÃ' MTJ;UCI-
1.. 

i'AL JA ;~~;TJLJ I.". i.i:•LN!dRIA l;·8 Ubl\'IUlJA, IrnTAliü D~ S'ÃO i,AULO, EM Z8. D~ Jl! 
rmo DE i.962.- \ 

</-. ..;e:__ • ........_..,~ 
I <-.. - .... ~ -----

- I.uiz :'.p..rlo~vfanna. 

:-:SECR~f ;flHO= 


